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Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 4.835 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/592130.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$ 1.896,83 (um mil, oitocentos e noventa e seis reais e oitenta e três 
centavos), em favor de IOLANDA NAZARÉ SOUZA NERY, na condição de 
companheira do ex-segurado Antonio Martins de Araújo, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
onde ocupava o cargo de Professor Classe Especial, matrícula n° 368067/1, 
falecido em 23/01/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(13/05/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 861104
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 4791 DE 23 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2021/1462644.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer nº 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de R$ 1.212,00 (Hum mil, duzentos e doze reais), em favor de 
MARIA MARQUES DOS SANTOS, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Vitor Barros dos Santos, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de Transporte - SETRAN, onde ocupou o cargo de 
Servente, mat. nº 2045630/1, falecido em 01/04/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(21/12/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - Ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei 
Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 
31, §1º inciso II, tendo optado pelo benefício de aposentadoria do regime 
geral de previdência social, segundo critério do maior valor bruto, de forma 
que seu benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar o 
patamar mínimo.
V - Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, 
e em observância ao Parecer nº 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 861109
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 4.848 DE 27 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1146480.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 3.706,55 (três 
mil, setecentos e seis reais e cinquenta e cinco centavos), em favor de 
RAIMUNDO ARAÚJO DE AMORIM, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Lucineide da Rocha Amorim, pertencente ao quadro de inativos da Secre-
taria de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor 
Assistente PA-A, matrícula n° 381101/1, falecida em 12/08/2022.

II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 861119
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 4923 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/287909.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/287909, ficando o per-
centual para a dependente habilitada:
I.1– 100% em favor de RAIMUNDA DE SOUSA RAIOL, na condição de com-
panheira, no valor de R$ 16.963,67 (dezesseis mil novecentos e sessenta 
e três reais e sessenta e sete centavos) com fundamento no que dispõem 
os artigo 30, inciso I, §2º, artigo 99 e artigo 100, inciso I, da Lei Comple-
mentar nº142/2021.
Perfazendo o total R$ 16.963,67 (dezesseis mil novecentos e sessenta e 
três reais e sessenta e sete centavos), provenientes do óbito do ex-se-
gurado SUBTENENTE PM RR RG 11501 MÁRIO LAERCIO MARTINS ALVES, 
pertencente ao quadro de inativo do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
PA, tendo seus proventos calculados com base no soldo de 2º Tenente PM, 
mat. nº 3405567/1, falecido em 22/01/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 22/01/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 861789
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 4.759 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1148431 E 2022/1194630.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2022/1148431 e 2022/1194630, fican-
do os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de RICARDO HENRIQUE MORAIS PANTOJA JUNIOR, 
na condição de filho menor, no valor de R$2.373,87 (dois mil trezentos e 
setenta e três reais e oitenta e sete centavos), com fundamento no que 
dispõem os 30, inciso I, alíneas “c”, 99, 100, inciso I e 101 da Lei Comple-
mentar nº 142/2021.
I.2 – 50% em favor de CASTIEL HENRIQUE DOS SANTOS PANTOJA, na 
condição de filho menor, no valor de R$2.373,87 (dois mil trezentos e 
setenta e três reais e oitenta e sete centavos), com fundamento no que 
dispõem os 30, inciso I, alíneas “c”, 99, 100, inciso I e 101 da Lei Comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total de R$4.747,74 (quatro mil setecentos e quarenta e sete 
reis e setenta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
RICARDO HENRIQUE MORAIS PANTOJA, pertencia ao quadro de inativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, onde ocupou a graduação de 
Soldado/PM REF, sob a matrícula n° 3381897/1, falecido em 03/08/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (03/08/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da Lei Complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 861792
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 4.808 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1082787 E 2022/1082863.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:


